
42  diário oficial Nº 35.018 Quinta-feira, 23 DE JUNHO DE 2022

origem: conceição do araguaia.
destino: Xinguara e sapucaia.
objetivo: realizar Monitoramento dos instrumentos gestão
ordenador de despesas: Jucirema de souza Gomes.

Protocolo: 817370

HOSPITAL OPHIR LOYOLA

.

LiceNÇa PrÊMio
.

Portaria Nº 462/2022 – GaB/dG/HoL.
a dirEtora GEral do HosPital oPHir loYola, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pelo dEcrEto de 01/12/2021, publicado no doE 
nº 34.783 de 02/01/2021.
 coNsidEraNdo a nova redação do art. 116 da lei Estadual no 5.099/83, 
combinando com o art. 98 da lei no 5.810/94-rJU;
coNsidEraNdo os termos contidos no Processo nº 2022/343614 de 
23/03/2022.
cosidEraNdo que foi apurado nos assentamentos funcionais do servidor 
fErNaNdo Brasil do coUto filHo, Médico, matricula n° 54195240/1, 
lotado na divisão de ortopedia oncologica, referente ao 1º triênio de 
14/11/2005 a 13/11/2008. (30 dias)
r E s o l v E:
coNcEdEr licença prêmio de 30 (trinta) dias, ao servidor fErNaNdo Bra-
sil do coUto filHo, Médico, matricula n° 54195240/1, pertencente ao Quadro 
de Pessoal ativo da fundação Pública Estadual Hospital de clinicas Gaspar vianna 
- fHcGv, para ser gozada no período de 14/07/2022 a 12/08/2022.
 dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
Hospital ophir loyola.
Em, 21 de junho de 2022.
ivEtE GadElHa vaZ
diretora Geral do Hol
ciente:

Protocolo: 817951

.

.

oUtras MatÉrias
.

Portaria Nº 461/2022 – GaB/dG/HoL.
a dirEtora GEral do HosPital oPHir loYola, no uso das atribuições 
legais, que lhe foram conferidas pelo decreto de 01/12/2021, publicado no 
doE nº 34.783 de 02/12/2021 e tendo em vista o disposto nos arts. 199, 
204 e 205 da lei nº 5.810 de 24 de janeiro de 1994 (rJU/Pa), 
resolve:
coNsidEraNdo a devida regularidade nas atividades de apuração, efetu-
adas pela comissão de Processo administrativo disciplinar - Pad instituída 
pela Portaria Nº 831/2018 - GaB/dG/Hol de 18/10/2018, que atuou nos 
autos do Processo nº 2018/136353 de 27/03/2018, e
coNsidEraNdo o despacho da ProJUr que sugere pelo arquivamento do 
feito diante da prescrição, nos termos do art. 198, inciso ii, arquivando-se 
os autos, conforme deliberação do diretor administrativo.
rEsolvE:
i – arquivar os autos do Processo nº 2018/136353 de 27/03/2018, uma 
vez que foram observadas as disposições legais pertinentes, de modo que 
sua conclusão de arquivamento foi adotada dentro da legalidade. 
ii – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
Hospital ophir loyola.
Em, 21 de junho de 2022.
ivEtE GadElHa vaZ
diretora Geral do Hol

Protocolo: 817161

.

.

FUNDAÇÃO SANTA CASA
DE MISERICÓRDIA DO PARÁ

.

Portaria
.

Portaria Nº 585/2022 – caPe/GP/FscMP, 
de 15 de JUNHo de 2022.

o PrEsidENtE da fUNdaÇÃo saNta casa dE MisEricÓrdia do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo decreto do 
dia 02/05/2019, publicado no doE n° 33.864,
coNsidEraNdo o disposto no art. 137, §1º, alínea “a” da lei nº 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, e instrução Normativa nº 001/16, de 31/05/2016, 
publicada no doE nº 33.138, de 01/06/2016;
coNsidEraNdo os termos do Processo nº 2022/687684;

rEsolvE:
CONCEDER, a Gratificação de Tempo Integral no percentual de 60% (ses-
senta por cento) do vencimento base aos servidores listados, lotados na 
central de abastecimento farmacêutico- ccaf, a contar de 20/06/2022.

serVidor id. FUNcioNaL carGo
dEoGNEs aNdradE fErrEira JUNior 5959497/1 aGENtE dE artEs Práticas

MarcElo silva dE vilHENa 5923672/3 aGENtE dE artEs Práticas
silvio dos saNtos coNcEicao 57192734/1 assistENtE adMiNistrativo

rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
Belém – Pa,15 de junho de 2022.
BrUNo MENdEs carMoNa
Presidente da fscMP

Protocolo: 817151
Portaria Nº 578/2022 – caPe/GP/FscMP, 

de 15 de JUNHo de 2022.
o PrEsidENtE da fUNdaÇÃo saNta casa dE MisEricÓrdia do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo decreto do 
dia 02/05/2019, publicado no doE n° 33.864,
coNsidEraNdo os termos do Processo nº 2022/733180;
rEsolvE:
EXoNErar o servidor do cargo exclusivamente comissionado e NoMEar o 
profissional para o respectivo cargo exclusivamente comissionado, confor-
me descrito a seguir:

reF. carGo eXoNerar a coNtar NoMear a coNtar

das 
011.3 GErENtE PaUlo sErGio raMos Maia 11/04/2022 rafaElla corrEa PaEs 13/06/2022

rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
Belém – Pa, 15 de junho de 2022.
BrUNo MENdEs carMoNa
Presidente da fscMP

Protocolo: 817146
Portaria Nº 583/2022/caPe/FscMP
a Presidente da fUNdaÇÃo saNta casa dE MisEricÓrdia do Pará, 
em exercício, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela 
lei nº 6.178, de 30 de dezembro de 1998, e posteriores alterações, e,
coNsidEraNdo o PaE nº 2022/604032
rEsolvE:
i - dEsiGNar o servidor Glauber farias Gonçalves, Mat: 5965735/1, co-
ordenador da csEG, e-mail: glauber.goncalves@santacasapa.pa.br, tel: 91 
4009-0306, para exercer o encargo de fiscal do contrato nº 175/2022/
fscMP, oriundo da adEsÃo a ata dE rP Nº 015/2022 do PrEGÃo ElE-
TRÔNICO Nº 0006/2021 -SEPLAD/DGL/SRP; firmados pela SANTA CASA 
dE MisEricÓrdia do Pará - fscMP com a empresa UNidas vEÍcUlos 
EsPEciais sa, cNPJ: 02.491.558/0001-42, tendo como objeto a loca-
ÇÃo dE vEÍcUlos aUtoMotorEs tErrEstrEs.
ii - dEsiGNar o servidor antonio sérgio de sousa oliveira, despachan-
te na csEG, Mat: 57175725/1, e-mail: antonio.oliveira@santacasapa.
pa.br ,tel: 91 4009-0306, para na ausência do titular, exercerem o encar-
go de substituto.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
Belém/Pa, 13 de junho de 2022.
BrUNo MENdEs carMoNa
PrEsidENtE
fUNdaÇÃo saNta casa dE MisEricÓrdia do Pará
coNtrataNtE

Protocolo: 817663
Portaria Nº 537/2022/caPe/FscMP
a Presidente da fUNdaÇÃo saNta casa dE MisEricÓrdia do Pará, 
em exercício, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela 
lei nº 6.178, de 30 de dezembro de 1998, e posteriores alterações, e,
coNsidEraNdo o PaE nº 2022/157024
rEsolvE:
i - dEsiGNar o servidor victor MatHEUs silva MaUÉs, matrícula: 
5917752/3, cargo: coordenador, lotado na coordenação de desenvolvimen-
to de Pessoas, telefone (91)4009-2322, E-mail: victor.maues@santacasa.
pa.gov.br, para exercer o encargo de fiscal do contrato nº 168/2022/fs-
CMP, oriundo da Inexigibilidade Nº 017/2022/FSCMP; firmados pela SANTA 
casa dE MisEricÓrdia do Pará - fscMP com a empresa coNsUltrE - 
coNsUltoria E trEiNaMENto ltda, cNPJ: 36.003.671/0001-53, tendo 
como objeto a contratação de Empresa Especializada para Ministrar o cur-
so de retenções de tributos na administração Pública e Novas declarações 
obrigatórias a partir de 2021: sPEd, E-social, Efd-rEiNf e dctfWEB.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
Belém/Pa, 14 de junho de 2022.
BrUNo MENdEs carMoNa
PrEsidENtE
fUNdaÇÃo saNta casa dE MisEricÓrdia do Pará

Protocolo: 817895

tÉrMiNo de VÍNcULo de serVidor
.

extrato de termo de distrato
servidor (a): ilva laNa BaliEiro caPEla
id. fUNcioNal: 5921416/2
término de vinculo: 13/06/2022
tipo de vínculo: contrato temporário
Motivo: a PEdido do sErvidor


